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10) Convocar reuniões.
11) Intervir nos termos da lei, no processo de avaliação de desem-

penho docente.
12) Proceder à avaliação do pessoal não docente.
13) Efetuar despacho do expediente.
14) Elaborar e manter atualizadas as bases de dados relativas ao 

pessoal não docente.
15) Exercer o poder hierárquico sobre o pessoal não docente e discente.
16) Superintender todos os procedimentos relativos à Ação Social 

Escolar da Educação pré -escolar, do 1.º, 2.º e 3.º ciclo, designadamente: 
leite escolar, fruta, cacifos, material escolar, livros, refeições, na quali-
dade de elemento do Conselho Administrativo.

17) Superintender todos os procedimentos de organização de trans-
portes no âmbito das necessidades do Agrupamento.

18) Superintender a tudo o que diga respeito à cantina e refeitório no 
âmbito das competências do Agrupamento.

19) Superintender a distribuição do serviço e definição dos semaná-
rios/horários do pessoal não docente.

O presente despacho produz efeitos a 1 de agosto de 2017, ficando 
ratificados todos os atos praticados desde essa data no âmbito dos po-
deres ora delegados.

10 de maio de 2018. — A Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Real, Zita Margarida Barreira Esteves.

311337662 

 Despacho n.º 4972/2018
De acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 20.º, do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho delego, sem possibilidade de subdele-
gação, no Adjunto da Diretora, professor Miguel Maria Balaia Pereira 
Ramos, no âmbito da administração e gestão do Agrupamento de Escolas 
de Real, a competência para praticar os seguintes atos:

1) Superintender, nos termos e de acordo com as orientações gerais 
definidas pelos órgãos do agrupamento, em todos os processos relativos 
à coordenação dos cursos de novas oportunidades, em conformidade com 
as competências previstas no Regulamento Interno do Agrupamento;

2) Exercer o poder disciplinar e deliberar sobre a exclusão de faltas 
e a exclusão do curso relativamente aos alunos dos cursos vocacionais, 
cursos de educação e formação de jovens e dos cursos de educação e 
formação de adultos;

3) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de 
associação com outras escolas/agrupamentos e instituições de formação, 
autarquias e coletividades nos termos da legislação e de acordo com as 
orientações do agrupamento;

4) Superintender, nos termos dos regimes gerais aplicáveis e em con-
formidade com as orientações do agrupamento, em todos os processos 
administrativos/pedagógicos relativos às atividades de enriquecimento 
curricular no primeiro ciclo do ensino básico;

5) Proceder à seleção e recrutamento do pessoal docente, através das 
plataformas eletrónicas e procedimentos centralmente determinados, 
proceder à respetiva validação e finalização dos processos, tendo em 
conta a legislação em vigor;

6) Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desem-
penho docente;

7) Homologar atas e pautas de avaliação dos alunos dos cursos voca-
cionais, cursos de educação e formação de jovens e de adultos;

8) Superintender, na qualidade de delegado de segurança e de acordo 
com os normativos, ao processo de elaboração, aplicação e avaliação 
dos Planos de Emergência de todos os estabelecimentos de educação e 
ensino do Agrupamento;

9) Superintender, nos termos legais, ao processo de execução de ins-
peções a equipamentos e instalações no âmbito da Segurança em todos 
os estabelecimentos de educação e ensino do Agrupamento;

10) Proceder à elaboração de um plano de formação no âmbito da 
Segurança que contemple pessoal docente, pessoal não docente e dis-
cente do agrupamento;

11) Superintender, nos termos dos regimes gerais aplicáveis e de 
acordo com os regimes específicos da saúde ao processo de elabora-
ção e execução de Planos de Contingência considerados urgentes e 
específicos;

12) Exercer o poder hierárquico disciplinar sobre os alunos no âmbito 
da segurança de pessoas e bens;

13) Convocar reuniões;
14) Efetuar despacho do expediente;
15) Elaborar e manter atualizadas as bases de dados relativas ao 

pessoal docente do agrupamento;
16) Superintender os processos de manutenção, atualização e divul-

gação referente ao sistema informático;

17) Exercer o poder hierárquico relativamente ao pessoal não do-
cente;

18) Superintender a distribuição do serviço e definição dos semaná-
rios/horários do pessoal não docente;

19) Superintender à avaliação do pessoal não docente;
20) Proceder à avaliação do pessoal não docente;
21) Superintender todo o processo de concursos de seleção e recru-

tamento do Pessoal Docente.

O presente despacho produz efeitos a 1 de agosto de 2017, ficando 
ratificados todos os atos praticados desde essa data no âmbito dos po-
deres ora delegados.

10 de maio de 2018. — A Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Real, Zita Margarida Barreira Esteves.

311337451 

 Agrupamento de Escolas Sebastião da Gama, Setúbal

Aviso n.º 6669/2018
Em cumprimento do disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
2 de julho, o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Sebastião da 
Gama, Setúbal, em reunião realizada em 26 de abril de 2018, deliberou 
proceder à recondução da professora Maria Fernanda Resende Correia 
da Silva Oliveira, no cargo de Diretora para o quadriénio 2018/2022, 
com início a 1 de julho de 2018.

26 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho Geral, Joaquim 
Pereira Godinho.

311337346 

 Agrupamento de Escolas Tomás Cabreira, Faro

Aviso n.º 6670/2018
De acordo com o Artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, 

alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, em 
reunião de Conselho Geral de 11 de abril de 2018, foi deliberada, por 
unanimidade, a recondução da professora Ana Paula Matos Mourato 
Marques, no cargo de Diretora do Agrupamento de Escolas Tomás 
Cabreira, Faro, para o quadriénio 2018 -2022.

16 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho Geral, Carlos 
Pedro Sousa Gordinho.

311277852 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Alcoutim

Contrato n.º 391/2018

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
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sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Alcoutim com o número de pessoa 
coletiva n.º 506772446 representado por Osvaldo dos Santos Gonçalves, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula primeira
A cláusula 3.ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,58 euros por 
aluno, num universo previsto de 56 alunos abrangidos, prevendo-se 
o valor máximo de financiamento de 5.846,40 euros.

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-se 
conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 3 
prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do 
número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a 
partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

Cláusula segunda
Execução financeira

O primeiro outorgante, procedeu à transferência (pagamento) de 
5.104,58 euros (cinco mil, cento e quatro euros e cinquenta e oito cên-
timos), relativo à comparticipação de 8.801 refeições servidas durante 
o ano letivo 2016/2017.

15 de novembro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Alcoutim, 
Osvaldo dos Santos Gonçalves.

311331732 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Lagos

Contrato n.º 392/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-

sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Lagos com o número de pes-
soa coletiva n.º 505170876 representado por Maria Joaquina Baptista 
Quintans de Matos, Presidente da Câmara, adiante designado como 
segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula primeira
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,17 euros por 
aluno, num universo previsto de 1.035 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 31.671,00 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa do 
número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação a partir 
da comparticipação por refeição inerente ao número total de refeições 
servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas prestações 
anteriores.»

Cláusula segunda
Execução financeira

O primeiro outorgante, procedeu à transferência (pagamento) de 
23.947,05 euros (vinte e três mil novecentos e quarenta e sete euros e 
cinco cêntimos), relativo à comparticipação de 140.865 refeições servidas 
durante o ano letivo 2016/2017.

15 de novembro de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, a Presidente da Câmara Municipal de Lagos, Maria 
Joaquina Baptista Quintans de Matos.

311332218 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Monchique

Contrato n.º 393/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-


